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MOÇÃO
 
 
 

                
O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à consideração do Colendo
Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Mandrak Futebol Clube, pela brilhante organização e
realização da 7ª Edição da Festa do Dia das Crianças do Bairro Cidade São Pedro, realizada no dia
 19 de outubro de 2025, no estacionamento do Parque do Bairro Cidade São Pedro.
 
O evento, que ocorreu das 8h às 17h, proporcionou um dia de muita alegria, lazer e confraternização às
crianças e famílias da comunidade. A festa contou com brinquedos infláveis, comidas, bebidas e diversas
atividades recreativas, garantindo momentos inesquecíveis de diversão e integração social.
 
O  empenho  e  a  dedicação  do  Mandrak  Futebol  Clube  e  de  todos  os  seus  integrantes  foram
fundamentais para o sucesso da celebração, demonstrando comprometimento com o bem-estar das
crianças e o fortalecimento dos laços de solidariedade e união entre os moradores do bairro.
 
A 7ª edição da Festa contou ainda com o apoio e patrocínio de diversas empresas e comércios locais,
entre eles: JP Sound, Rei da Lavagem, Lucas Sunshine, Risada, Adega do Nunes, West Side,
Multiplic, GIGA, Acesso Saúde, Imperador, Depósito do Zé da Estrada, Raulzeira TV, Mercado
Cieldo, Adega do Parma, Garage Car, Ronielson, Açaí do Paraíba, Taberna, Futurama, Studio
Elegance, Auto Escola São Pedro, JH, MD Clean, Padaria Super Pão e Padaria Bela Vista, cuja
contribuição foi essencial para o êxito do evento.
 
O Mandrak Futebol Clube faz ainda um agradecimento especial ao ex-deputado Cézar, pelo apoio e
incentivo à realização da Festa, reafirmando seu compromisso com a comunidade e com o fortalecimento
das ações sociais no bairro.
 
Diante disso, este vereador manifesta seu reconhecimento e aplauso ao Mandrak Futebol Clube, pela
notável iniciativa e dedicação na realização da 7ª Edição da Festa do Dia das Crianças do Bairro
Cidade São Pedro, evento que trouxe alegria, união e cidadania para as famílias da região.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 23 de outubro de 2025.
 

 
 

José Hugo da Silva 
Hugo Silva 

Presidente 
UNIAO BRASIL
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